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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2016
(Do Sr. Célio Silveira)
Altera a Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para dispor sobre o protesto obrigatório da Certidão de Dívida Ativa antes da execução fiscal.
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º. A execução fiscal somente poderá ser promovida após o prévio protesto extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa e contra:

..................................................................................” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO
O objetivo deste Projeto de Lei é tornar obrigatório o protesto extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de forma a tornar mais eficiente a cobrança da dívida ativa.

Assim, doravante, a execução fiscal somente poderá ser ajuizada após o prévio protesto extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa (CDA), constituindo-se pré-requisito essencial para a validade do processo de execução fiscal.

Desde a edição da Lei Federal nº 12.767 / 2012, que alterou a lei do protesto (Lei nº 9.492/97), as Certidões de Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas passaram a ser títulos sujeitos ao protesto. Em alguns Estados o protesto de CDA é gratuito e em outros há custo, mas significativamente menor do que o de um processo de execução fiscal. 
O fato é que o protesto é um ato simples e rápido, que agiliza o recebimento dos créditos tributários inscritos em dívida ativa e aumenta consideravelmente a arrecadação tributária. Além disso, contribui para desafogar, significativamente, o Poder Judiciário, que administra atualmente milhões de processos de execução fiscal. O protesto é muito menos oneroso que a Ação de Execução, do ponto de vista financeiro e é muito menos gravoso ao devedor, pois não há constrangimento patrimonial.
Segundo dados divulgados pelo Instituto de Pesquisas e Economia Aplicada (IPEA) em 2011, em média as execuções fiscais no Judiciário duram 8 anos e 2 meses, a um custo unitário aproximado de R$4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).

Também, cabe ressaltar que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional estabelece um limite mínimo para que o Poder Público ajuíze execuções fiscais por débitos com o Fisco. Segundo o órgão, o Estado não poderá propor ações de execução de dívidas menores do que R$20 mil.  

Diante disso, o protesto de CDA também se mostra eficaz para a recuperação de valores inferiores ao limite imposto para ação de execução fiscal do Estado, promovendo maior justiça social.

Sabe-se que o inadimplemento das obrigações tributárias em nível nacional é grande. No entanto, mesmo com a possibilidade do protesto da CDA, o Estado acaba por não se valer desse instrumento e por fazer uso do Judiciário como seu órgão de cobrança, através do ajuizamento de Execuções Fiscais de Certidões de Dívida Ativa.

Dessa forma, o Poder Público não apenas agrava a crise da Justiça, aumentando ainda mais o volume excessivo de litígios, como dispensa a eficiência das cobranças de seus créditos por meio do protesto, em detrimento ao princípio constitucional da eficiência da Administração Pública.

O protesto de CDA é um grande trunfo do Poder Público enquanto alternativa à execução fiscal: ele é rápido, eficiente, eficaz, adequado e gratuito ou de custo proporcionalmente inferior ao de um processo de execução fiscal, além de educar os devedores que estão habituados a se deparar com um Poder Público moroso frente à cobrança de seus créditos. Com o protesto, o Estado instiga o inadimplente ao pagamento devido, promovendo a cultura da adimplência. 

Ainda, o protesto extrajudicial pode afetar o crédito do devedor protestado no mercado, em razão do provável acesso dos dados pelos órgãos de proteção ao crédito, como o Serasa e o Serviço de Proteção ao Crédito. Por esse motivo, o devedor se apressa em quitar o débito e a eficácia do protesto aumenta. 
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Corroborando com as vantagens do protesto de CDA, dados de 2011, 2012 e 2013, de um projeto-piloto, que contou com a adesão de diversos órgãos, como ANATEL, ANTT e IBAMA, demonstram a eficácia do protesto, conforme gráfico apresentado a seguir:




Nota-se, portanto, que em média, entre os anos de 2011 a 2013, mais de 50% das CDA protestadas foram pagas aos órgãos que participaram do projeto.
Há ainda um estudo de caso realizado em São Bernardo do Campo – SP em que mais de 33% das CDA protestadas foram quitadas, sejam elas na fase de intimação ou do protesto propriamente dito.

Observa-se que o Projeto de Lei em questão é uma homenagem aos Princípios Constitucionais da Celeridade ou Razoável Duração do Processo (art. 5º, inciso LXXIII da Constituição Federal de 1988) e também ao Princípio da Eficiência, consagrado no art. 37 da Carta Magna e que trata dos Princípios que devem reger a Administração Pública.
Ante o exposto, vislumbra-se que o protesto de CDA constitui-se meio de cobrança efetivo, econômico, célere e útil. Por isso e tendo em vista a imensa relevância destas medidas para o equilíbrio das contas públicas e também para que se possa evitar o ajuizamento de milhões de processos de execução fiscal, que sobrecarregam o Poder Judiciário e as próprias Procuradorias da Fazenda, gostaria de contar com o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto de Lei em tela.
Sala das Sessões, em         de                         de 2016.
Deputado CÉLIO SILVEIRA
2016-1188



